
Câmara Municipal de Monte
Mor

“Palácio 24 de Março”

Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br

Monte Mor, 29 de janeiro de 2024.

Despacho GPCMM nº 01/2024

À secretaria legislativa,
Determino a secretaria legislativa O RECEBIMENTO DISPENSANDO A
ANALISE PREVIA E INCLUSÃO PARA LEITURA NA 1ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DE 2024 das proposições abaixo:

Ementas:

“Fixa o subsídio do Vereador do município de Monte Mor a partir da 20ª
Legislatura”.

“Institui o direito ao décimo terceiro e as férias anual remunerada acrescida de
1/3 (um terço) em espécie aos agentes políticos de Monte Mor”.

“Fixa o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais do
município de Monte Mor a legislatura 2025/2028”.

“Autoriza a permuta e desafeta, bem imóvel do município de Monte Mor, no
atendimento do interesse público, conforme especifica e dá
outras providências”.

Sem mais, agradeço.

ALTRAN JOSÉ FARIAS LIMA
Presidente
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